
Câmara Municipal de Gravatá/PE

aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do Município, 
JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao setor 
competente, seja providenciado a Reforma e a Ampliação do Centro 
de Inclusão de Gravatá- CIG. neste município.

JUSTIFICATIVA: Considerando o aumento da demanda para 
atendimentos no CIG, é de extrema importância e urgência que o 
ambiente seja reformado e ampliado, para nenhum cidadão 
gravataense permaneça desassistindo, considerando que os serviços 
prestados no Centro de Inclusão não indispensáveis para o 
desenvolvimento dos pacientes.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente,

Sala das Sessões da Câmara, em 05 de abril de 2024.

(casa Elias Torres)
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